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LEI COMPLEMENTAR. N9 015/90 

de 20 de novembro de 1.990 

Altera a descrição da área iden 

tificada pela letra "V", bem c~ 

mo exc l ui as areas identifica-

das pelas letras "P" e "R",con~ 

tantes do Artigo 19 da Lei Com

plementar n9 006/90. 

O Prefei t o Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei complementar: 

Artigo 19 - A area de terreno descrita no Ar 

tigo 19 da Lei Complementar n9 006/90, de 10 de agosto de 1990, identifi 

cada pel a letra "V", passa a ter a seguinte descrição: 

ÂREA "V" 

I - IMOVEL: Ârea de terreno, lote 37 da qua-

dra 53. 

II - PROPRIETÁRIO: DomÍnio PÚblico Municipal. 

III - LOCALIZAÇÃO : Avenida 01 esquina com Rua 

39 e Avenida 01 esquina com Rua 40 - Campo dos Alemães. 

IV - SITUAÇÃO: A área localiza-se na confluên 

cia da Avenida 0.1 com Rua 39., nos fundos divisa com os lotes 01 e 36 da 

quadra 53, à direita olhando da Avenida 01 para o terreno divisa com 

a Rua 39. e a esquerda d ivisa com a Rua 40. 

V - CARACTERiSTICAS DO TERRENO: Formato irre 

gular, vegetação rasteira, pouca declividade, sem benfeitorias. 

VI - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: O terreno mede 

16 ,33m (dezessei s metros e trinta e três centímetros). em curva de frente 

para a conf l uéncia da Avenida 01 com a Rua 39; 22,67m (vinte e dois me

tros e sessenta e sete centímetros l em reta de frente para a Avenida 01 

e ll,9.4m (pnze metros e noventa e quatro centímetros! em curva de frente 

para a confluência da Avenida 01 com a Rua 40; 20,64m (v inte metros e ses 

senta e quatro centimetrosl pelo lado direito de quem da Avenida Or olha 

o terreno, confrontando-se com a Rua 39; l5,17m (quinze metros e dezesse 

te centímetros ) pelo lado esquerdo confrontando-se com a Rua 40 e, final 

mente, 40,00m (quarenta metros) pelos fundos confrontando-se com os lo

tes 01 e 36 , fechando assim o perímetro . 
VII - ÁREA TOTAL: O perímetro acima descrito 

perfaz uma area total de 1.047,50 m
2 

(um mil, quarenta e sete metros qu~ 
drados e cinquenta decímetros quadrados). 

Artigo 29 - Ficam excluídas 

Lei Com lementar n9 006 90 de lO de a osto de 1990 as areas 



~,.efâiura de Óâo ]oJé doJ CampoJ 

€Jtado de Óão ~aul.o 

cont. da Lei Complementar n9 015/90 - f ls . 02. 

ai descritas, identificadas pelas letras "P" e "R". 

Artigo 39 - Esta lei complementar entrará em 

vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Munic ipal de São José dos Campos, 

20 de novembro de 1990. r 

Secretár~o Jurídicos 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte dias do mês de novembro do ano de mil novecen

tos e noventa. 

Div isão de Formalização de Atos 
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